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77 MUNICÍPIOS ÁGUA E 
ESGOTO

PRESTADOR CORSAN

19 MUNICÍPIOS ÁGUA E 
ESGOTO

PRESTADOR AUTARQUIA/SECRETARIA 
MUNICIPAL (COMUSA, SEMAE, SAMAE, 

DAEB, ...)

39 MUNICÍPIOS RESÍDUOS 
SÓLIDOS

1 MUNICÍPIO DRENAGEM 
URBANA

Consórcio intermunicipal 
fundado em 2019
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ATUAL

2007
HPS

2009
Pós

2011
Mestrado

2013
Licitações

2015
Copasa

2017
Pró-Sinos

2010
Magna

2006
PDDUA Canoas

2008
DG Canoas

2012
Prodoeste

2014
Saneago

2016
PISF

2018
Doutorado

FUTURO
planejar

2020
AGESAN-RS

2019
AGESAN-RS

2021
Prêmio FGV

2022
AGESAN-RS

EXECUÇÃO, AÇÕES E MONITORAMENTO? GESTÃO

DECISÕES ESTRATÉGICAS? CONFLITOS? RISCOS? GOVERNANÇA





Sabemos todos executar - gestão
Mas sabemos controlar? – governança
E sabemos regulamentar? – agência reguladora
E sabemos fiscalizar? – agência reguladora

Somos juntos mais fortes? – consórcio
Como executar o saneamento? – dinheiro (tarifas/taxas)

Quem é o responsável pelo saneamento?
- Prestadores (terceirizados)
- Prefeituras
- Reguladores
- população



GOVERNANÇA REGULATÓRIA

AGESAN-RS

TRANSPARÊNCIA E 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL

TECNICIDADE

INDEPÊNCIA 
DECISÓRIA

MECANISMOS DE 
CONTROLE E GESTÃO 

DE RISCOS

PLANEJAMENTO 
REGULATÓRIO E 
INSTRUMENTOS

AUTONOMIA 
ADMINISTRATIVA



RESOLUÇÃO DE 
CONTROLE SOCIAL

AUDIÊNCIA PÚBLICA CONSULTA PÚBLICA

TUDO É PUBLICIZADO NÃO HÁ SEGREDOS NA 
REGULAÇÃO

RESOLUÇÃO DE 
TRANSPARÊNCIA E 

AUTONOMIA

TOMADA DE SUBSÍDIOS

EQUIPE TÉCNICA 
QUALIFICADA

PARECERES POR GRUPOS 
TÉCNICOS E COMISSÕES

TECNICIDADE ANÁLISE DE IMPACTO 
REGULATÓRIO - AIR

AGENDA REGULATÓRIA PROGRAMAS E GESTORES
PLANEJAMENTO E 
INSTRUMENTOS, 

CONTROLE E RISCOS

CONSELHO SUPERIOR DE 
REGULAÇÃO

DIRETORIA MANDATÁRIA 
E PROGRAMA DE 

COMPLIANCE 



CRÍTICAS À NORMA

CONSULTA PÚBLICA 06/2023 

IMPOSSIBILIDADE DE 
RECONDUÇÃO DA 

DIRETORIA

IMPOSSIBILIDADE DE 
TER EXERCIDO 

FUNÇÕES EM PRAZO 
INFERIOR A 36 MESES

REUNIÕES DA 
DIRETORIA 
COLEGIADA 
GRAVADAS

NECESSIDADE DE 
AUDITOR COM 

MANDATO

MANDATOS SEM 
AVALIAÇÃO DE 

COMPETÊNCIAS

PRAZO DE 2 ANOS 
PARA 

IMPLEMENTAÇÃO DA 
NORMA



Muito obrigado!

Demétrius Jung Gonzalez

diretoriageral@agesan-rs.com.br

Cel.: +55 51 99976.9916


